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ANEXO IX - MATRIZ DE RISCO 

 

Categoria 

de Risco 

Descrição do Evento 

Causador do Risco 

Consequência na 

Execução do Objeto 

Medidas para 

Tratamento do 

Risco 

Responsável 

pelo 

Tratamento do 

Risco 

Operacional 

Eventos naturais, não 

controláveis ou 

imprevisíveis, que 

possam comprometer a 

execução dos serviços. 

Aumento de custo e/ou 

atraso na execução do objeto 

Propor ações para 

lidar com as 

consequências desses 

eventos. CONTRATADA 

Comunicar a EMOP 

caso existam impactos 

no prazo e/ou custo 

Operacional 

Comunicação deficiente 

entre a EMOP e a 

Contratada 

Atraso na execução do 

objeto 

Definir reuniões 

periódicas visando 

manter comunicação 

sobre o projeto, 

incluindo tratamento 

de dúvidas e 

resolução de 

conflitos. 

EMOP 


